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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
 

INDICA A NECESSIDADE DE RECUPERAÇÃO DE PONTE 
NA COMUNIDADE SUCURI. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa e, 

depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 

Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Gilvam Aparecido de Oliveira – Prefeito 

Municipal, com cópia ao Ilustríssimo Neyton Martins de Lara – Secretário Municipal de 

Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de recuperação de 

ponte na Comunidade Sucuri. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 19 de outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

Juvenal José de Oliveira 

Vereador 
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Indicação 055/2015 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo-se em vista que pela estrada vicinal que se inicia na Rodovia Lenine Póvoas MT-265 ao 
lado do campo de futebol society da Comunidade Sucuri passa o Córrego Machado e no local 
há uma ponte, porém em péssimo estado de conservação. 
 
Levando-se em conta que por ocasião do período chuvoso a estrada fica intransitável devido 
ao forte volume de água do córrego.  
  
Considerando que a restauração da ponte no referido local contribuiria em muito para 
escoamento da produção leiteira e matéria prima para pequenos sitiantes. 
 
Aludindo ainda que várias famílias serão beneficiadas com a restauração da ponte, 
propiciando a ampliação de itinerário do transporte escolar, destacando que o madeiramento 
para a construção será de responsabilidade dessas famílias, conforme acordo previamente 
firmado.  
 
Face do exposto, convicto em promover cidadania aos pequenos produtores que residem em 
torno da Comunidade Sucuri, este Vereador apresenta ao colendo Plenário deste Parlamento 
a indicação de recuperação de ponte na comunidade Sucuri, neste município, tendo como 
referência a propriedade do Senhor Osvaldinho (in Memoriam).   
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 19 de outubro de 2015. 

 
 
 
 
 

Juvenal José de Oliveira 

Vereador 
 

 




